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Ementa: Consulta sobre a data base considerada para o cômputo do adicional por tempo de serviço por servidores oriundos de regime celetista – não previsão em legislação municipal específica – há de se considerar a data de exercício em cargo efetivo.

RELATÓRIO

Trata o presente de Consulta formulada pelo Sr. Mario Bonaldo, Prefeito do Município de Pinhais  questionando sobre a data inicial de cômputo dos adicionais por tempo de serviço a que fazem direito os servidores que se transferiram do Município de Piraquara -  por conta do desmembramento territorial -   e que se submeteram a concurso público para efetivação no Município  de Pinhais. 
 A  consulta foi recebida por esta relatoria considerando os pressupostos  legais de admissibilidade do expediente, constantes no art. 311 RI/TC, inclusive quanto à presença de parecer jurídico emitido pela assessoria do Município consulente.

 Posteriormente o expediente foi  encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB e apreciado pela Diretoria Jurídica – DIJUR e pelo  Ministério Público junto a este Tribunal, conforme ditame regimental.

 A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB, emitiu a Informação nº 67/07 – CJB onde informa que não existe prejulgado tratando do assunto no âmbito desta Corte e relaciona algumas decisões deste Tribunal versando sobre a questão de servidores públicos de Municípios desmembrados. Em especial, a CJB traz a Consulta protocolada sob nº 196268/99, oriunda do Município  de Serranópolis e publicada na Revista do Tribunal de Contas /PR nº 132. 



     A Procuradoria Jurídica do Município de Pinhais, apresentou estudo sobre a questão suscitada, concluindo que a legislação vigente aplicável ao caso concreto só permite que seja considerada como data de admissão dos servidores egressos do Município  de origem, a data de convocação decorrente do concurso público, e não a data de admissão constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Por meio do Parecer nº 14443/ 07, a Diretoria Jurídica – DIJUR emitiu opinativo  onde conclui que a data base para o cômputo do adicional por tempo de serviço é a data da admissão constante na Carteira Profissional quando de sua admissão no Município  de Piraquara.

                            O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 14.604/07,     manifesta-se pelo recebimento da Consulta e, quanto ao mérito, considera que: 

“a Lei Municipal nº. 122/95 regula apenas o ingresso dos servidores celetistas concursados de Piraquara no quadro estatutário do Município de Pinhais, pois não poderia automaticamente aproveitar também os não concursados, que deveriam se submeter a concurso de efetivação (artigo 19, ADCT/88)”.

                           Conclui assim O Ministério Público junto a este Tribunal que a situação sob exame não estaria submetida a esta norma, não havendo possibilidade de incidência de adicionais sobre tempo de serviço celetista, a menos que a legislação de Pinhais assim estabeleça. Sugere o parquet que a legislação do   Município  de Pinhais faça previsão de que o tempo de serviço prestado ao Município  de Piraquara, mesmo que sob o regime celetista, possa ser contado para todos os efeitos legais naquela administração.    

VOTO

De plano, verifico que a Consulta protocolada sob nº  196268/99- TC, oriunda do Município de Serranópolis, relacionada pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CEJ, não se aplica exatamente ao presente expediente, pois naquele caso se tratava de servidores concursados transferidos para Município  recém-criado. O caso em tela suscita a questão de servidores celetistas – contratados sem concurso público -  e que se submeteram a concurso no Município novel.

Pelo mesmo motivo, entendo que a opinião da Diretoria Jurídica – DIJUR não se encontra harmônica com o questionamento, vez que o Município  de Piraquara -  no período anterior ao desmembramento de Pinhais – mantinha em seus quadros  servidores concursados e não concursados, e que a Lei Municipal nº 122/95 apenas estabelece o ingresso dos concursados de Piraquara no regime estatutário, há de se considerar o panorama normativo municipal para se oferecer uma resposta adequada à  presente Consulta. Ademais, a Diretoria Jurídica ilustra seu entendimento com decisões do Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário e que consideraram como paradigma  diplomas legais  específicos, dentre eles a Lei 8.112/90, aplicável somente ao serviço público federal.  
 Não se pode abstrair que o mesmo entendimento exarado naquelas decisões seja aplicável ao caso em tela, onde prudente e correto se faz analisar a legislação municipal atinente aos servidores públicos.

Desta forma, entendo que a resposta do Ministério Público junto a este Tribunal se mostra mais adequada ao panorama jurídico a que se submetem os servidores do Município  de Pinhais. Pertinente ainda  a sugestão do parquet  sobre a edição de lei que autorize que o período de serviços prestados sob o regime celetista em Piraquara seja considerado hábil pára a percepção de adicionais. Inexistindo tal lei, não se pode conceder tal benefício . 

Ainda ressalto o paralelismo entre o entendimento da assessoria municipal e o do Ministério Público junto a este Tribunal quanto ao questionamento,  ambos no sentido de estabelecer como data inicial da contagem de tempo para fins de adicionais a posse em cargo decorrente do concurso público prestado em Pinhais, e não a data de admissão como celetista em Piraquara.

Assim, VOTO pela resposta da presente Consulta nos presentes termos.   

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 447031/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta formulada pelo Sr. Mario Bonaldo, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHAIS, nos termos acima.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 18 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

